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GOVERNO ESTADO 
D E C R E T O N.« 1.455, D E 17 D E A B R I L D E 197» 

t r a n s f e r e <?a Administração d a Secretar ia d a Saúde, p a r a a d a Secretar ia d a 
" % J u s t i ç a , imóvel s i tuado no Município e C o m a r c a de Sorocaba 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÂO P A U L O , 
t isando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.» — F i c a t ransfer ido d a Administração d a Secretar ia d a 

fiatide, p a r a a d a Secre tar ia d a J u s t i ç a , o imóvel constituído de terreno e* b e n -
feiLorias, s iutado n o município e c o m a r c a de Sorocaba, onde func ionou o S a n a t ó 
r i o " D o n a L e o n o r M e n d e s de B a r r o s " , local izado no B a i r r o d a B o a V i s t a 

A r t i g o 2:« — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Pa lác io dos Bande i rantes , 17 de a b r i l de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r d a S i l v a , Secretár io d a -Justiça 
Getúlio L i m a Jún ior , Respondendo p| Expediente d a Secretar ia 

d a Saúde 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 17 de abri) de 1973. 

M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.» 1.456, D E 17 D l f Ã B R I L D E J973 

Dispõe sobre doação de a n i m a i s 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.» — F i c a o Ins t i tuto de Zootecnia, d a Secretar ia d a A g r i c u l 

t u r a , autor izado a doar ao Serviço de Assistência. Socia l do Palácio do Governo , 
a n i m a i * a b a i x o d iscr iminados , no valor de Cr$ 6.925,00 (seis v i l , novecentos e v in te 
c i n c o c r u z e i r o s ) : ' • " 

A n i m a i s — Nomes — R a ç a s — Sexo — V a l o r I n v . 
S u í n o — A r n i c a — L a n d r a c e — F ê m e a — 4,00 
S u í n o — A r r e l i a — L a n d r a c e — F ê m e a — 4,00 
S u í n o — A s e l h a — L a n d r a c e — F ê m e a — 4,00 
S u í n o — A s t e c a — L a n d r a c e — F ê m e a — 4,00 
S u í n o — Azêmola — L a n d r a c e — F ê m e a — 4,00 
S u í n o — A r l e q u i m — L a n d r a c e — M a c h o — 5,00 
B o v i n o — H i f a — C a r a c u — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — Ide ia — C a r a c u — F ê m e a T - 300,00 
B o v i n o — L a g o a — C a r a c u — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — L a g r i m a — C a r a c u — F ê m e a —- 300,00 
B o v i n o — M o r o c a — C a r a c u — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — P a l e t a . — C a r a c u — F ê m e a — 300,00. 
B o v i n o — F i n a d a — C a r a c u — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — P a n d a — C a r a c u — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — M a l g a — C a r a c u — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — D i a m a n t i n a — C a r a c u — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — D o b r a d a — Mest iça — Fêmea — 180.00 
B o v i n o — D i r e t a — Mest iça — F ê m e a — 180,00 
B o v i n o — E g o l a t r i a — Mest iça — F ê m e a — 180,00 
B o v i n o — Eleição — Mest iça — F ê m e a — 180.00 
B o v i n o — H e r v a — Mesiça F ê m e a — 180,00 
B o v i n o — R e n d a d a — H . P . B . — F ê m e a — 300.00 
B o v i n o — E s r e l a — H . P . B . — F ê m e a — 300,00 

^Bovino — R a i n h a — H . P . B . — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — P o e i r a - — H . P . B . — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — Sere ia — H , P . B . — F ê m e a — 300.00 
B o v i n o — B o n e c a — H . P . B . —r F ê m e a — 300,00 

• B o v i n o — L i n d o i a — H . P . B . — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — P o m b i n h a — H P . B . — F ê m e a — 300,00 
B o v i n o — F a c e i r a — - H . P . B . — F ê m e a — 300,00 
B o x i n o — Caiçara — H . P . B . — F ê m e a — 300,00 
A r t i g o 2.« — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Pa lác io dos B a n d e i r a n t e s , 17 de a b r i l de 1973. 

L A U D O N A T E L 
R u b e n s A r a u j o Dias , Secretár io da A g r i c u l t u r a 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 17 de a b r i l de 1973. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O . N . " 1.457, D E Í7 D E A B R I L D E 1973 

C r i a G r u p o de T r a b a l h o p a r a e laboração do P l a n o dc Rodovias de 
Classe Espec ia l do Estado c dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, e 

C o n s i d e r a n d o a necessidade de dotar o E s t a d o de S ã o Paúlò, com unT 
s i s t e m a rodoviário adequado ao nível de desenvolvimento sócio-econômico. 

C o n s i d e r a n d o s inais de saturação apresentados por algumas rodovias 
e as perspect ivas de ocorrência de tais fenômenos nas demais , ex ig indo a a m p l i a 
ç ã o d a capac idade , 

C o n s i d e r a n d o que o nível de serviço rec lamado pelos usuários, requer 
«, implantação de rodovias de classe especial, d e m a n d a n d o invest imentos super io
res á d i s p o n i b i l i d a d e de recursos, orçamentários do Estado, 

C o n s i d e r a n d o a necessidade de equacionar novas fórmulas de f i n a n 
c i a m e n t o que p e r m i t a m a implantação de sistema de rodovias da classe especial , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a c r iado u m G r u p o de T r a b a l h o c o m atribuição de 

e laborar u m P l a n o de R o d o v i a s de Classe Espec ia l , levando-se em' conta três n í 
veis, 'a saber : - . . 

I — necessidade i m e d i a t a ; 
TI — a t é 1980; e 

I I I — até 1990. 

; ^ A r t i g o 2.° — o P l a n o de R o d o v i a s de Classes Especia l deverá conter 
os seguintes e lementos: 

/- I — A indicação das rodovias saturadas ou e m vias de saturação, c o m 
est imat iva d o ano em que t a l fenômeno poderá ocorrer ; 

I I — A indicação das possibil idades de ampliação d a capacidade de 
trechos de- rodovias existentes p a r a t ransformação e m Rodovias d a Classe E s p e c i a l ; 

I I I — A indicação das Rodovias de Classe E s p e c i a l a serem i m 
p l a n t a d a s ; 

I V — E s t i m a t i v a dos custos p a r a implantação do P l a n o ; 
V — Prior idades n a implantação do p l a n o ; 
V I — Fórmulas de. F i n a n c i a m e n t o . 
A r t i g o 3.° — O G r u p o de T r a b a l h o a que se refere o art igo p r i m e i r o 

será integrado pelo Presidente d a D E R S A — Desenvolvimento Rodoviário S . A . , 
cjiiie será seu Presidente e u m técnico da mesma E m p r e s a ; pelo Super intendente 
e u m técnico do D e p a r t a m e n t o de. Estradas de R o d a g e m ; e pelo Coordenador e 
m a i s u m técnico d a Coordenador ia de P l a n e j a m e n t o d a Secretar ia de E c o n o m i a 
é. P l a n e j a m e n t o . 

Parágra fo único — O s trabalhos a serem desenvolvidos pelo G r u p o 
o r a instituído deverão ser executados sem prejuízo das atribuições normais de seus 
integrantes. ,' 

A r t i g o 4.° — Os órgãos dá Administração E s t a d u a l que levantem o u 
que d i s p o n h a m de informações estat íst icas l igadas d i r e t a ou indi re tamente ao 
setor rodoviário deverão f a c i l i t a r aos membros do G r u p o de T r a b a l h o ora i n s t i 
tuído o l ivre acesso aos referidos dados. 

A r t i g o 5.° — As at ividades do G r u p o de T r a b a l h o instituído por este 
decreto deverão sér compatíveis com as n o r m a s e diretrizes do P l a n o Rodoviário 
N a c i o n a l . . 

A r t i g o 6.° — O G r u p o de T r a b a l h o deverá apresentei- o P l a n o de 
R o d o v i a de Classe Espec ia l no prazo de 180 dias . 

A r t i g o 7.° — O presente decreto e n t r a r á em vigor n a d a t a de sua 
publicação. 

Palác io dos Bandei rantes , 17 de a b r i l de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Paiaio S a l i m M a l u f , Secre tár io dos Transportes 
M i g u e l Colasuonno, Secretár io dé E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 

P u b l i c a d o - i a C a s a C i v i l , aos 17 de abr i l de 1973. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . " 1.458, D E 17 D É A B R I L D E 1973 

A u t o r i z a o a f a M a m e n t o de funcionários públicos, p a r a part ic ipação e m certame 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .° — Serão considerados como de efetivo exercício; p a r a to 

dos os efeitos legais os dias em que ós servidores públicos d a administração c e n 
t r a l i z a d a e descentral izada, de ixarem de comparecer ao serviço p o r mot ivo de s u a 
part ic ipação nos cursos a serem promovidos p e l a Secre tar ia do T r a b a l h o e A d m i n i s 
tração, em Santos, a se rea l izarem entre 14 e 16 de m a i o de 1973. 

A r t i g o 2.° — P a r a a fruição d a vantagem previs ta no art igo anter ior , 
deverão os interessados atender às determinações cont idas n o Decreto n.° 52.322, 
de 18 de novembro de 1969, comprovando, essencialmente, a estreita relação exis
tente entre os objetivos do certame e as funções que desempenham no serviço 
públ ico. 

A r t i g o 3.« — E s t e decreto ent rará e m vigor n a d a t a de s u a publ icação. 
Palácio dos Bandeirantes . 17 de abí i l de 1973. 

L A U D O N A T E L 
C i r o Albuquerque, Secretár io do T r a b a l h o e Administração 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 17 <!è a b r i l de 1973. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.*> 1.459, D E 17 D E A B R I L D E 1973 

A u t o r i z a o afastamento de médicos part ic ipantes de certame científ ico 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — Serão considerados como de efetivo exercício, p a r a t o 

dos os efeitos legais, os dias em que os médicos otorr inolar ingologistas , funcionários 
públicos, de ixarem de comparecer ao serviço por mot ivo de sua part ic ipação n o 
Congresso M u n d i a l de Otorr ino lar ingo log ia , a real izar-se em Veneza , no período 
de 21 a 25 de m a i o de 1973. 

A r t i g o 2.° — P a r a a fruição de vantagem previs ta no art igo anter ior , 
deverão os interessados atender às determinações contidas n o Decreto n.° 52.322, 
de 18 de novembro de 1969, comprovando, essencialmente, a estrei ta relação entre 
os objetivos do certame e as funções que desempenham n o serviço público. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a d a t a de sua publ icação . 
Palácio dos Bandeirantes , 17 de a b r i l de 1973. 

L A U D O N A T E L 
H e n r i C o u r i A i d a r , Secretár io de E s t a d o - C h e f e d a C a s a C i v i l 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 17 de a b r i l de 1973. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 1.454, D E 16 D E A B R I L D E 1973 
Dispõe sobre doação de mater ia i s usados ao F u n d o de Assistência Social do 

Palácio~do Governo 
Ret i f i cação 

Especif icação do M a t e r i a l — Saldo A r r o l a d o — Observações 
O n d e se lê : B a r r a de direção do L a n d R o v e r — 01 — em condições 

de uso 
B a r r a dé. direção do L a n d R o v e r —.01 — em condições de uso 
L e i a - s e : B a r r a de direção do L a n d R o v e r — 01 — em condições de uso 

SECRETÁRIAS 
CASA CIVIL 

Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.O 71-73 C.C. 

Decre to de H - 4 - 7 3 
Cessando : 

face à comunicação do T r i b u n a l R e g i o 
n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , a p a r t i r , de 15 de 
fevereiro do corrente ano, os feitos do D e 
creto de 9. publ i cado e m 10 de m a r ç o de 
1973, n a parte que, nos termos do artigo 
65 d a L e i n.o 10.261 de 28 de outubro de 

1968 de conformidade com os preceitos esta
tuídos no art igo 30, X I I I é X I V da L e i F e 
d e r a l n.o 4.737 de 15 de j u l h o de 1965 (Có
digo E l e i t o r a l ) , prorrogou o afastamento do 
sr. José dos Santos Quevedo — R . G . n.o 
3.098.903 — Escri turário (Nível I I ) , efetivo 
— padrão 14-C, do Q D E R - P E - I I 1 , lotado n o 
D e p a r t a m e n t o de Estradas de R o d a g e m da 
Secre tar ia dos Transportes para , sem p r e 
juízo dos vencimentos e das demais v a n t a 
gens de . s e u cargo, prestar serviços j u n t o 
a o ' J u i z o " d a 137.a Z o n a ' E le i tora l — Soro
caba, — a té 31 de dezembro de 1973; 

face ã comunicação do T r i b u n a l R e g i o 
n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , a p a r t i r de 12 
de março último, os efeitos do Decreto de 
23, publ icado em 24 de janeiro de 1973, n a 
parte que nos termos do art igo 65 d a L e i 
n.o 10.261 de 28 de outubro de 1968 de c o n 
formidade com os preceitos estatuídos no 
artoigo- 30, X I I I e X T V d a L e i F e d e r a l n.o 
4.737, de 15 de j u l h o de 1965 (Código E l e i - ' 
t o r a l ) , prorrogou o afastamento do sr . L u i z 
L i a r t e F i l h o — R . G . n.o 1.429.311, Agente 
F i s c a l de R e n d a s , padrão 19-D, do Q S F -
P P - I I I , lotado n a Coordenação da A d m i n i s 
t ração .Tr ibutár ia e classif icado n a D R T - 7 , 
de Tupã, d a Secre tar ia da Fazenda , p a r a 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens dé seu cargo prestar serviços 
junto ao Ju izo da 184,a Z o n a E l e i t o r a l — 
T u p ã —, até 31 de dezembro de 1973. 

A p l i c a n d o , 

nos termos dos artigos 251, I I . 254, 256, 
V e 260, 1, todos da L e i n.o 10.261, de 28 
de outubro de 1968, combinados com os a r 
tigos 252 e 324, do ci tado d i p l o m a lega), 
à v i s ta do apurado nos processos G . G . n.o 
2.086-72 e S S P . — 1.676, a pena de s u s p e n 
são, por 30 ( tr inta) dias, ao sr. Henr ique R o 
drigues — R . G . n.o 2.194.621 — E s c r i t u 
rário (Nível I ) , exfcranumerário mensa l i s ta , 
padrão l i - À , do Inst i tuto Médico L e g a l do 
Estado, d a Secre tar ia d a Segurança P ú 
b l i c a . . . . - . 

Ret i f icações 

N o decreto de nomeação de 2-4-73, onde 
se l ê : Y a r a A p a r e c i d a C a r o l i n a O l i v a t o — 
R. G . 5.968.641; le ia -se : Y a r a A p a r e c i d a 
C a r o l i n a Ol iva to , R , G . 6.968.641. 


